
IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S.A. 

CNPJ/ME n˚ 51.218.147/0001-93 

NIRE n˚ 35.300.095.618 

Companhia Aberta 

Capital Autorizado 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 

REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2021 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 31 dias de agosto de 2021, às 09:00 horas, na 

sede social da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. (“Companhia” ou “IESC”), 

na Rua Angelina Maffei Vita, 200, 9˚ andar (parte), Jardim Paulistano, na Cidade e 

Estado de São Paulo. 

2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação diante da presença 

da totalidade dos membros do Conselho Fiscal, mediante a participação por intermédio 

da plataforma Microsoft Teams Meeting. 

3. MESA DIRIGENTE: Presidente: Sr. Francisco Sérgio Peixoto Pontes; 

Secretário: Sr. Jorge Moyses Dib Filho. 

4. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: após a análise dos documentos relativos 

à reorganização societária, a ser submetida à aprovação, em suas respectivas 

Assembleias Gerais,  da Companhia e da Jereissati Participações S.A. (“Jereissati”), 

envolvendo a incorporação de ações da Companhia pela Jereissati, nos termos do art. 

252 da Lei nº 6.404/76 (“Operação”), nos termos do “Protocolo e Justificação de 

Incorporação das Ações de Emissão da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. 

pela Jereissati Participações S.A.”, negociado entre o Comitê Independente da IESC e 

a administração da Jereissati, e submetido à aprovação do Conselho de Administração 

da Companhia, e uma vez prestados os esclarecimentos necessários, os membros do 

Conselho Fiscal deliberaram, por unanimidade, opinar favoravelmente à aprovação da 

Operação pelos acionistas da Companhia em Assembleia Geral, tendo firmado o 

parecer que integra a ata da presente reunião como Anexo I. 

5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem 

dela desejasse fazer uso, e ninguém se pronunciando, foi declarada encerrada a 

reunião. 

6. ASSINATURAS: Sr. Francisco Sérgio Peixoto Pontes - Presidente; Sr. Jorge 

Moyses Dib Filho - Secretário.  

CONSELHEIROS: 



Francisco Sérgio Peixoto Pontes 

Jorge Moyses Dib Filho 

Nestor Guimarães Neto 

 

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio 

 

Jorge Moyses Dib Filho 

Secretário 
  



ANEXO I 

 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S.A. 

CNPJ/ME n˚ 51.218.147/0001-93 

NIRE n˚ 35.300.095.618 

Companhia Aberta 

Capital Autorizado 

 

O Conselho Fiscal da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. (“Companhia”), em 

cumprimento ao art. 163, III, da Lei nº 6.404/76 e ao Regimento Interno do Conselho 

Fiscal aprovado em 17 de outubro de 2018, opina favoravelmente à reorganização 

societária proposta, envolvendo a incorporação de ações da Companhia pela Jereissati, 

nos termos do art. 252 da Lei nº 6.404/76 (“Operação”), nos termos do “Protocolo e 

Justificação de Incorporação das Ações de Emissão da Iguatemi Empresa de Shopping 

Centers S.A. pela Jereissati Participações S.A.”, negociado entre o Comitê 

Independente da IESC e a administração da Jereissati, e submetido à aprovação do 

Conselho de Administração da Companhia, a ser apreciada e votada pelos acionistas 

da Companhia em Assembleia Geral Extraordinária. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2021. 

 

 

Francisco Sérgio Peixoto Pontes 

 

Jorge Moyses Dib Filho 

 

Nestor Guimarães Neto 

 

 

 


